
LEI Nº 7072, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 
ESsADO! Ei Sho. BAUNO Dispõe sobre revogação da Lei Municipal nº 7044, de 13

de março de 2023.-

Autor: Vereador André da Farmácia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIODE SUMARÉ,

Faço saber que a CâmaraMunicipal aprovou e eu sanciono e promulgo

a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 7044, de 13 de março de 2023.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 24 de abril de 2023.

LUIZpisDi ioO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
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